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EMENDA N.o Lf ICCJ (SUPRESSIVA)

AO PROJETO DE LEI N° 116/2011, que

"institui no Distrito Federal a Política de

Enfrentamento ao Crack e outras

Drogas - PECOD/DF"

Suprima-se o artigo 5° da proposição, renumerando-se os demais.

Sala das Comissões, em
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